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RELATÓRIO FINAL 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1 Este Relatório foi elaborado em conformidade com o subitem 6.3.3 da Instrução de 
procedimentos IP-14 e refere-se à Concorrência Nacional NF 0257-25, cujo objeto é a 
prestação de serviços para a contratação de serviços de operadora de planos de saúde 
coletivo empresarial para assistência médica, ambulatorial, hospitalar, obstétrica, 
laboratorial, auxiliar de diagnóstico, terapias, e serviços de atenção domiciliar – (home 
care), para atendimento aos beneficiários do plano de saúde da ITAIPU, na Margem 
Esquerda. 

 
 

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES  
 
Anexo I Requisição de Compras 10076845; 

Anexo II Extratos da publicação do edital em jornais; 

Anexo III Ata da Sessão Pública de Recebimento dos Invólucros “A”, “B” e “C”; 

Anexo IV Ata de Julgamento da Documentação para a Habilitação; 

Anexo V Ata de Julgamento das Propostas Técnicas e Comerciais; 

Anexo VI Proposta Comercial Readequada da Empresa Declarada Vencedora; 

Anexo VII Proposta Técnica da Empresa Declarada Vencedora; 

Anexo VIII CRC - Empresa Declarada Vencedora 

  

3. DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES DA LICITAÇÃO 
 

3.1 Em 21.01.2025, a Superintendência de Recursos Humanos (RH.AD) emitiu a Requisição 
de Compras 10076845 (Anexo I) para a aquisição do objeto desta licitação.  

 
3.2 Em 20.02.2025, após a aprovação da Requisição pelas autoridades competentes, a 

Superintendência de Compras instaurou o processo NF 0257-25 na modalidade 
Concorrência, com abrangência de mercado brasileiro, e iniciou os trabalhos de 
elaboração do Caderno de Bases e Condições (CBC). 

 
3.3 No dia 23.04.2025, foi publicado no jornal “Folha de São Paulo” o edital da presente 

licitação (Anexo II). 
 
3.4 Os Aditamentos nº 1, nº 2, e nº 3 ao Caderno de Bases e Condições (CBC) foram 

publicados, respectivamente, em 07.05.2025, 08.05.2025 e 20.05.2025.  
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4. DA LICITAÇÃO  
 
4.1 Julgamento da Documentação para a Habilitação 

 
4.1.1 Em 27.05.2025, conforme previsto no subitem 2.8.1 do CBC, a Comissão de Recepção da 

ITAIPU realizou a sessão pública da licitação para o recebimento e abertura dos 
invólucros “A”, conforme registrado em ata própria emitida pela Superintendência de 
Compras (Anexo III). 

 
4.1.2 Concomitantemente, nas dependências da ITAIPU, reuniram-se os integrantes da 

Comissão de Licitação e Negociação Permanente – CLNP, constituída pela RDE-081/24, 
de 02.05.2024. 

 
4.1.3 O Coordenador da CLNP recebeu da Comissão de Recepção os documentos de habilitação 

da única proponente participante, UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ – FEDERAÇÃO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS. 

 
4.1.4 Após concluir os trabalhos de julgamento da documentação de habilitação, a CLNP emitiu 

a respectiva Ata (Anexo IV), na qual deliberou pela HABILITAÇÃO da única proponente, 
uma vez que os documentos apresentados atenderam integralmente às exigências 
estabelecidas no CBC. 

 
4.2 Análise e Julgamento das Propostas Comerciais 
 
4.2.1 Ato seguido, conforme previsto no subitem 2.10 do CBC, a Comissão de Recepção da 

ITAIPU realizou a abertura dos invólucros “B” e “C” da única proponente participante e 
habilitada, conforme registrado em ata pela Comissão de Recepção (Anexo III). 

 
4.2.2 Em seguida, o Coordenador da Comissão de Licitação e Negociação Permanente (CLNP) 

recebeu da Comissão de Recepção os documentos que fazem parte da Proposta Técnica 
e da Proposta Comercial da única proponente participante e habilitada, UNIMED DO 
ESTADO DO PARANÁ – FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS. 

 
4.2.3 Concluídos os trabalhos de análise e julgamento da Proposta Técnica, a CLNP constatou 

que a proponente atendeu aos requisitos de capacidade operacional e de abrangência 
geográfica previstos no subitem 2.11 do CBC, sendo, portanto, considerada apta à 
classificação, conforme registrado na Ata de Julgamento das Propostas Técnicas e 
Comerciais (Anexo V). 

 
4.2.4 A CLNP procedeu à avaliação da Proposta Comercial da única proponente habilitada e 

classificada, verificando que a empresa apresentou taxa de administração de 15% (quinze 
por cento), dentro do limite estabelecido no CBC. 

 
4.2.5 Considerando que a licitante atualmente presta serviços à ITAIPU com uma taxa de 

administração de 14% (quatorze por cento), a CLNP deliberou pela abertura de processo 
negocial, com a convocação dos representantes da proponente.  

 
4.2.6 Na sequência, a CLNP apresentou considerações acerca da futura contratação, que prevê 

vigência direta de 60 meses, sem prorrogações, e representa um aumento significativo 
no volume financeiro em relação ao contrato vigente, cuja taxa de administração é de 
14% (quatorze por cento). Além disso, o Coordenador da CLNP destacou que o fornecedor 
já possui conhecimento consolidado sobre o modelo de fornecimento, o que pode 
favorecer a eficiência na execução contratual, motivo pelo qual solicitou a revisão da 
proposta comercial, com vistas à redução da taxa de administração apresentada. 

 
4.2.7 Os representantes da UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ – FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS 
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COOPERATIVAS MÉDICAS informaram que poderiam reduzir a taxa de administração 
inicialmente proposta, de 15% (quinze por cento) para 14% (quatorze por cento). 
Ressaltaram que o mercado em que atuam envolve riscos significativos, o que limita a 
possibilidade de reduções além desse percentual, e observaram que, em outros 
contratos, a taxa praticada gira em torno de 20% (vinte por cento). Destacaram, ainda, 
que a adoção da taxa de 14% representa um esforço adicional por parte da instituição 
para atender às condições específicas deste contrato. 

 
4.2.8 A CLNP, com o objetivo de garantir uma taxa mais vantajosa para a ITAIPU, ressaltou 

novamente que o cenário atual apresenta condições comerciais favoráveis em 
comparação ao contrato anterior, reiterando os parâmetros já mencionados. Por esse 
motivo, solicitou um esforço adicional da proponente para a redução da taxa atualmente 
praticada. 

 
4.2.9 Em resposta à solicitação da CLNP, os representantes da UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ 

– FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS informaram que não dispõem de 
margem para promover nova redução, conforme os argumentos previamente 
apresentados, esclarecendo que a taxa de 14% (quatorze por cento) é a menor oferta 
possível. 

 
4.2.10 Após análise, os representantes da Diretoria Administrativa na CLNP, com o apoio da 

Área Requisitante (RH.AD), concluíram que a oferta apresentada está alinhada aos preços 
de mercado e apta para aceitação. 

 
4.2.11 Ao término da negociação, a taxa de administração proposta está demonstrada na tabela 

a seguir: 
 

Taxas de Administração  
(Orçamento Estimado) 

Taxa de 
Administração 
(Oferta Inicial) 

Taxa de Administração 
Negociada 

Resultado 

15,00 % 15,00 % 14,00 % (-) 1,00 % 

 
4.2.12 O resultado financeiro total da taxa de administração, após a negociação e considerando 

os valores do Orçamento Estimado, está apresentado na tabela a seguir: 
 

Orçamento 
Estimado 

Oferta Inicial Oferta Negociada Resultado 

R$ 33.923.810,41 R$ 33.923.810,41 R$ 31.662.223,05 (-) R$ 2.261.587,36 (- 6,67 %) 

 
4.2.13 O resultado financeiro total da contratação, após a negociação e considerando os valores 

do Orçamento Estimado, está apresentado na tabela a seguir: 
 

Orçamento 
Estimado 

Oferta Inicial Oferta Negociada Resultado 

R$ 260.082.546,48 R$ 260.082.546,48 R$ 257.820.959,12 (-) R$ 2.261.587,36 (- 0,87 %) 

 
4.2.14 Na mesma data, foi solicitada a apresentação da Proposta Comercial readequada, 

contemplando a taxa de administração negociada em reunião, a qual foi entregue 
naquele mesmo dia (Anexo VI). 
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4.2.15 Posteriormente, a CLNP concluiu os trabalhos de julgamento da Proposta Comercial, bem 

como a análise dos requisitos e critérios de avaliação, atribuindo o Índice Geral (IG) 100 
à proponente UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ – FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS 
COOPERATIVAS MÉDICAS, declarando-a classificada e vencedora.  
 

4.2.16 O resultado do julgamento das Propostas Técnica e Comercial foi comunicado durante a 
sessão de recepção, ocasião em que a proponente renunciou ao direito de interpor 
recurso administrativo (Anexo III). 

 
5. CONCLUSÃO 

 
5.1 A Comissão de Licitação e Negociação Permanente, constituída pela RDE-081/24 de 

02.05.24, em cumprimento ao disposto no artigo 31, parágrafo 1º da Norma Geral de 
Licitação – NGL, e no subitem 6.3.1 da Instrução de Procedimentos IP-14, submete o teor 
do presente relatório para homologação do resultado da Concorrência Nacional NF 0257-
25, observando-se:  
 

i) adjudicatária: UNIMED DO ESTADO DO PARANÁ – FEDERAÇÃO ESTADUAL DAS 
COOPERATIVAS MÉDICAS;  
 

ii) taxa de administração: 14,00% (quatorze por cento);  
 

iii) prazo de vigência da contratação: 60 (sessenta) meses contados a partir da data 
estabelecida na Ordem de Início de Serviços a ser emitida pela ITAIPU, após a 
assinatura do Contrato; e  
 

iv) valor total estimado da contratação: R$ 257.820.959,12 (duzentos e cinquenta e 
sete milhões, oitocentos e vinte mil, novecentos e cinquenta e nove reais e doze 
centavos), equivalentes a US$ 45.536.120,23 (quarenta e cinco milhões, 
quinhentos e trinta e seis mil, cento e vinte dólares dos Estados Unidos da América 
e vinte e três centavos), observada a taxa de câmbio da data da Sessão Pública 
(27.05.2025), na qual US$ 1,00 = R$ 5,6619.  
 
 

 

Usina Hidrelétrica de Itaipu, 28 de maio de 2025. 
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